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AUTORIZAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 445, DE 05 DE JULHO DE 2021 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15, do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta na PORTARIA 
Nº 557, de 11 de maio de 2020 e no Processo sob nº 23065.015747/2020-14. 
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, de 11 março de 2020, que decreta situação de 
pandemia no que se refere à infecção pelo Coronavírus; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional representada pela pandemia do Novo Coronavírus (COVID-
19); 
CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa nº 21, de 16 de março de 2020, que estabelece orientações aos 
órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal – SIPEC, quanto às medidas de 
proteção para enfrentamento da COVID-19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 392-GR/UFAL, de 17 de março de 2020, que regulamenta o estado de emergência em 
decorrência da pandemia do COVID-19 na Universidade Federal de Alagoas-UFAL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 14 2020/CONSUNI-UFAL, de 18 de março de 2020, do Gabinete Reitoral da UFAL, que 
suspende o calendário acadêmico e dá outras providências no âmbito da UFAL; 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medida para evitar potenciais prejuízos aos estudantes concluintes dos 
cursos de graduação da UFAL, resolve:  
Art. 1º. Conferir a outorga de grau, por ato administrativo, no dia 14 de maio de 2021, aos alunos concluintes de cursos 
de graduação que integram esta universidade, 
conforme o anexo. 
Art. 2º. Autorizar a disponibilização da Certidão de Conclusão de Curso e Histórico Acadêmico, conforme relação de 
formandos constantes no referido processo e lista em anexo. 
Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria, PROGRAD e DRCA da UFAL. 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

JOSEALDO TONHOLO 
 

ANEXO 

Nº CURSO NOME MATRÍCULA PROCESSO 

01 
Graduação em Administração Everton Bruno de Oliveira 

Silva 
14112981 23065.011802/2021-23 

02 Graduação em Medicina Veterinária André Sampaio Calheiros 15211238 23065.011800/2021-77 

  
PORTARIA Nº 446, DE 5 DE JULHO DE 2021 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15, do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta na PORTARIA 
Nº 557, de 11 de maio de 2020 e no Processo sob nº 23065.015749/2020-57. 
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CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, de 11 março de 2020, que decreta situação de 
pandemia no que se refere à infecção pelo Coronavírus; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional representada pela pandemia do Novo Coronavírus (COVID-
19); 
CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa nº 21, de 16 de março de 2020, que estabelece orientações aos 
órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal – SIPEC, quanto às medidas de 
proteção para enfrentamento da COVID-19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 392-GR/UFAL, de 17 de março de 2020, que regulamenta o estado de emergência em 
decorrência da pandemia do COVID-19 na Universidade Federal de Alagoas-UFAL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 14 2020/CONSUNI-UFAL, de 18 de março de 2020, do Gabinete Reitoral da UFAL, que 
suspende o calendário acadêmico e dá outras providências no âmbito da UFAL; 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medida para evitar potenciais prejuízos aos estudantes concluintes dos 
cursos de graduação da UFAL, resolve: 
Art. 1º. Conferir a outorga de grau, por ato administrativo, no dia 28 de maio de 2021, aos alunos concluintes de cursos 
de graduação que integram esta universidade, conforme o anexo. 
Art. 2º. Autorizar a disponibilização da Certidão de Conclusão de Curso e Histórico Acadêmico, conforme relação de 
formandos constantes no referido processo e lista em anexo. 
Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria, PROGRAD e DRCA da UFAL. 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JOSEALDO TONHOLO 
 

ANEXO 

Nº CURSO NOME MATRÍCULA PROCESSO 

01 Graduação em Agronomia Adson Francisco da Silva 15111885 23065.013562/2021-33 

02 
Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo 

Carla Carolina dos Santos 
Farias 

14212913 23065.013563/2021-06 

03 Graduação em Ciências Contábeis Gabriela Lima dos Santos 15112863 23065.013564/2021-76 

04 
Graduação em Ciências Contábeis Kefren Huds Godoy Amorim 

Ferreira Silva 
14212627 23065.013565/2021-49 

05 Graduação em Ciências Contábeis Marcio da Silva 14212630 23065.013566/2021-22 

06 Graduação em Ciências Contábeis Melck Rossy Novais de Araújo 14212632 23065.013567/2021-92 

07 
Graduação em Ciências Econômicas Jéssica Renata Moreira 

Ferreira 
14112565 23065.013568/2021-65 

08 Graduação em Direito Artur Jucá Dantas Bastos 15210229 23065.013731/2021-29 

09 Graduação em Direito Ulisses José Patriota de Lima 15113284 23065.013732/2021-02 

10 Graduação em Engenharia Civil Iêda Deyse Pereira dos Santos 11213725 23065.013733/2021-72 

11 Graduação em Engenharia Química Victoria de Lima Viana Rebêlo 13210379 23065.013734/2021-45 



4 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de Alagoas (Ufal) 

Departamento de Administração de Pessoal 

Central de Atendimento ao Servidor (CAS) 

Boletim de Pessoal / Serviços 
ANO V Nº 91 – de 05 de Julho de 2021 - Publicação em 05 de Julho de 2021 

 

 
 

Universidade Federal de Alagoas (Ufal)  

Central de Atendimento ao Servidor (CAS)  

E-mail: cas@dap.ufal.br | Fones: 3214-1108/3214-1897/3214-1740 

Av. Lourival Melo Mota, s/n, Cidade Universitária – Maceió – Alagoas – CEP 57072-900 

12 
Graduação em Farmácia Taiane Lara Silva do 

Nascimento Barreto 
13210655 23065.013735/2021-18 

13 
Graduação em Farmácia Thayane Priscila Pereira de 

Omena 
14210821 23065.013736/2021-88 

14 Graduação em Letras - Português Alderlânia Farias dos Santos 13211214 23065.013737/2021-61 

15 
Graduação em Medicina Veterinária Luís Gustavo Ramos De 

Moraes Calheiros 
15211282 23065.013738/2021-34 

16 
Graduação em Nutrição Evelyne Cavalcante Furtado 

Monte Moura 
15210837 23065.013739/2021-07 

17 Graduação em Pedagogia Alícia Nascimento dos Santos 15210298 23065.013741/2021-50 

18 
Graduação em Pedagogia Annelise Ambrosio dos Santos 

Lima 
13211233 23065.013742/2021-23 

19 
Graduação em Pedagogia Genilson Domingos de 

Oliveira 
14212477 23065.013743/2021-93 

20 Graduação em Pedagogia Taíze Ferreira Silva 13213758 23065.013744/2021-66 

21 
Graduação em Serviço Social Déborah Evellyn Andrade 

Santos 
15111636 23065.013745/2021-39 

22 Graduação em Serviço Social Denise Kelly Silva 15111935 23065.013746/2021-12 

23 
Graduação em Zootecnia Marcos Augusto Taveiros da 

Silva 
13210532 23065.013747/2021-82 

 
PORTARIA Nº 447, DE 5 DE JULHO DE 2021 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15, do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta na PORTARIA 
Nº 557, de 11 de maio de 2020 e no Processo sob nº 23065.015750/2020-30. 
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, de 11 março de 2020, que decreta situação de 
pandemia no que se refere à infecção pelo Coronavírus; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional representada pela pandemia do Novo Coronavírus (COVID-
19); 
CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa nº 21, de 16 de março de 2020, que estabelece orientações aos 
órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal – SIPEC, quanto às medidas de 
proteção para enfrentamento da COVID-19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 392-GR/UFAL, de 17 de março de 2020, que regulamenta o estado de emergência em 
decorrência da pandemia do COVID-19 na Universidade Federal de Alagoas-UFAL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 14 2020/CONSUNI-UFAL, de 18 de março de 2020, do Gabinete Reitoral da UFAL, que 
suspende o calendário acadêmico e dá outras providências no âmbito da UFAL; 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medida para evitar potenciais prejuízos aos estudantes concluintes dos 
cursos de graduação da UFAL, resolve:  
Art. 1º. Conferir a outorga de grau, por ato administrativo, no dia 18 de junho de 2021, aos alunos concluintes de 
cursos de graduação que integram esta universidade, conforme o anexo. 
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Art. 2º. Autorizar a disponibilização da Certidão de Conclusão de Curso e Histórico Acadêmico, conforme relação de 
formandos constantes no referido processo e lista em anexo. 
Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria, PROGRAD e DRCA da UFAL. 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSEALDO TONHOLO 
 

ANEXO 
 

Nº CURSO NOME MATRÍCULA PROCESSO 

01 
Graduação em Administração 
Pública 

Camila Lopes da Silva 14113638 23065.014401/2021-78 

02 Graduação em Agronomia João Virginio da Silva Neto 16111909 23065.014402/2021-51 

03 Graduação em Agronomia Valdeí Marcelino da Silva 14210454 23065.014403/2021-24 

04 
Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo 

Jaiara Fernandes de Lima 14213137 23065.014465/2021-96 

05 
Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo 

João Diego Pachêco 14212998 23065.014466/2021-69 

06 
Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo 

Mirele Soares da Silva 15111762 23065.014467/2021-42 

07 
Graduação em Artes Cênicas - 
Teatro 

Maria Selma da Silva Santos 14111807 23065.014468/2021-15 

08 
Graduação em Ciências Biológicas Fabio Emanuel França dos 

Santos 
13210588 23065.014470/2021-58 

09 Graduação em Ciências Biológicas Henrique da Silva Santos 16111007 23065.014614/2021-50 

10 Graduação em Ciências Biológicas Sibele Nayara Silva Lopes 13210581 23065.014471/2021-31 

11 Graduação em Ciências Contábeis Guttenberg Tavares Rodrigues 15111608 23065.014472/2021-04 

12 Graduação em Ciências Contábeis Jessika Oliveira Nascimento 14212597 23065.014473/2021-74 

13 Graduação em Ciências Contábeis Jorssan Oliveira Nascimento 15113100 23065.014474/2021-47 

14 Graduação em Ciências Contábeis Luane Ramos Silva 15213285 23065.014475/2021-20 

15 Graduação em Ciências Contábeis Maiane da Paz Veríssimo 15213287 23065.014476/2021-90 

16 
Graduação em Ciências Contábeis Nathalia Bem de Araujo 

Medeiros 
16110524 23065.014477/2021-63 

17 
Graduação em Ciências Contábeis Riurik Hässler Brandão 

Ferreira 
14210061 23065.014478/2021-36 

18 
Graduação em Ciências Sociais Kíssia Carlos dos Santos da 

Silva 
11211371 23065.014404/2021-94 

19 Graduação em Ciências Sociais Thayná Rodrigues dos Santos 15110972 23065.014405/2021-67 
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20 
Graduação em Direito Alícia Fabielle da Costa 

Cavalcante 
15210225 23065.014484/2021-68 

21 Graduação em Direito Laura Thereza Lôbo Silva 16112997 23065.014409/2021-56 

22 Graduação em Direito Marina Dantas dos Anjos 15214178 23065.014617/2021-66 

23 
Graduação em Educação Física José Robson Romão de Melo 

Junior 
15113278 23065.014488/2021-57 

24 
Graduação em Educação Física Leonardo Fabricio Tavares da 

Silva 
16211295 23065.014625/2021-44 

25 Graduação em Engenharia Civil Joana Fortes Silva 15112774 23065.014489/2021-30 

26 
Graduação em Engenharia da 
Produção 

Júlia Machado de Araújo 14113633 23065.014490/2021-03 

27 
Graduação em Engenharia da 
Produção 

Lara Karine Dias Silva 15213519 23065.014491/2021-73 

28 
Graduação em Engenharia de Pesca Jessica Melinda Santos 

Bezerra 
12113099 23065.014411/2021-02 

29 
Graduação em Engenharia Química Weslley Calixto de Oliveira 

Ramos 
14111381 23065.014492/2021-46 

30 Graduação em Filosofia João Lennon da Silva 14210906 23065.014493/2021-19 

31 Graduação em Geografia Danielle Dionizio Rodrigues 14110118 23065.014494/2021-89 

32 Graduação em Geografia Felipe Santos Tenório 13211097 23065.014495/2021-62 

33 Graduação em Geografia Maria Suelly da Silva Brandão 13212261 23065.014496/2021-35 

34 Graduação em História Maria Eliziane Barboza 16112294 23065.014497/2021-08 

35 
Graduação em Letras - Português Maria Arlete Romeiro dos 

Santos 
15111090 23065.014499/2021-51 

36 Graduação em Medicina Veterinária Allan Rodolf Ribeiro Cezar 15211204 23065.014412/2021-72 

37 Graduação em Nutrição Andreza Ferreira da Silva 16112571 23065.014501/2021-94 

38 Graduação em Nutrição Julia Maria Ferreira Pereira 15210874 23065.014502/2021-67 

39 
Graduação em Pedagogia Barbara Thaynara de França 

Sousa 
15113348 23065.014503/2021-40 

40 Graduação em Pedagogia Janaina Maria da Silva 16210403 23065.014414/2021-18 

41 Graduação em Pedagogia Wylianne Maria Soares Silva 13212276 23065.014505/2021-83 

42 Graduação em Psicologia Carla Eduarda da Silva 15213721 23065.014600/2021-40 

43 Graduação em Psicologia Tayná Caroline Silva Sousa 15210245 23065.014506/2021-56 

44 
Graduação em Química Tecnológica 
e Industrial 

Thiago Rodrigo da Rocha 17112911 23065.014507/2021-29 
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PORTARIA Nº 448, DE 5 DE JULHO DE 2021 
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15, do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, tendo em vista o que consta na PORTARIA Nº 
557, de 11 de maio de 2020 e no Processo sob nº 23065.015751/2020-03, e 
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, de 11 março de 2020, que decreta situação de 
pandemia no que se refere à infecção pelo Coronavírus; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional representada pela pandemia do Novo Coronavírus (COVID-
19); 
CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa nº 21, de 16 de março de 2020, que estabelece orientações aos 
órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal – SIPEC, quanto às medidas de 
proteção para enfrentamento da COVID-19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 392-GR/UFAL, de 17 de março de 2020, que regulamenta o estado de emergência em 
decorrência da pandemia do COVID-19 na Universidade Federal de Alagoas-UFAL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 14 2020/CONSUNI-UFAL, de 18 de março de 2020, do Gabinete Reitoral da UFAL, que 
suspende o calendário acadêmico e dá outras providências no âmbito da UFAL; 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medida para evitar potenciais prejuízos aos estudantes concluintes dos 
cursos de graduação da UFAL, resolve:  
Art. 1º. Conferir a outorga de grau, por ato administrativo, no dia 25 de junho de 2021, aos alunos concluintes de 
cursos de graduação que integram esta universidade, conforme o anexo. 
Art. 2º. Autorizar a disponibilização da Certidão de Conclusão de Curso e Histórico Acadêmico, conforme relação de 
formandos constantes no referido processo e lista em anexo. 
Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria, PROGRAD e DRCA da UFAL. 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
JOSEALDO TONHOLO 

 
ANEXO 

Nº CURSO NOME MATRÍCULA PROCESSO 

01 Graduação em Administração Isabela Macena Gomes 16110316 23065.014916/2021-44 

02 
Graduação em Agronomia Elenilton Lessa Silva dos 

Santos 
15211401 23065.014917/2021-17 

03 
Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo 

Lettícia Prado de Almeida 15113207 23065.014919/2021-60 

04 Graduação em Ciências Contábeis Cleane Karla da Silva 15213480 23065.014933/2021-70 

05 Graduação em Ciências Sociais João José Marques da Silva 14110132 23065.014938/2021-32 

06 
Graduação em Comunicação Social - 
Relações Públicas 

Andrew Lucas da Silva 
Barbosa 

13111196 23065.014939/2021-05 

07 
Graduação em Design Sandro Alisson Neris dos 

Santos 
14111694 23065.014940/2021-75 

08 
Graduação em Direito Emanoel Barros Barboza de 

Carvalho 
19111052 23065.014941/2021-48 
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09 Graduação em Direito Fidel Comino Medeiros 15210274 23065.014971/2021-14 

10 Graduação em Direito Larissa Bezerra Reis 15210078 23065.014943/2021-91 

11 
Graduação em Direito William Douglas Marinho de 

Oliveira 
14211281 23065.014944/2021-64 

12 
Graduação em Geografia Lucineide dos Santos Silva 

Nunes 
14110993 23065.014949/2021-26 

13 Graduação em Letras - Espanhol Andresa Rodrigues Santos 20110100 23065.014950/2021-96 

14 Graduação em Letras - Inglês David Rodrigues Santos 14110775 23065.014755/2021-26 

15 Graduação em Letras - Inglês Elize Nariel Ramos Fontes 15211440 23065.014953/2021-15 

16 Graduação em Letras - Libras Maiara Silva Santos 15210020 23065.014954/2021-85 

17 Graduação em Letras - Libras Thaís de Oliveira Furtunato 14211962 23065.014955/2021-58 

18 Graduação em Letras - Português Lucas Barbosa Viana Gomes 14111768 23065.014956/2021-31 

19 Graduação em Matemática Deyse Kristiny Ferreira Silva 14212138 23065.014958/2021-74 

20 
Graduação em Matemática Lucian Tavares Vasconcelos 

Júnior 
16112449 23065.014960/2021-20 

21 Graduação em Medicina Veterinária Flávia de Almeida Argôlo 15211241 23065.014756/2021-96 

22 Graduação em Medicina Veterinária Taíne Cris Soares da Silva 15211319 23065.014413/2021-45 

23 
Graduação em Pedagogia Amanda Rafaela de Araujo 

Soares 
14211356 23065.015570/2021-40 

24 Graduação em Psicologia Mayra Nunes Petuba Neto 15213723 23065.015571/2021-13 

25 
Graduação em Psicologia Rodrigues Tenório Cavalcante 

Filho 
15210243 23065.015572/2021-83 

26 Graduação em Psicologia Zaiane Pereira Santos 15210248 23065.014758/2021-42 

27 Graduação em Química Maria Rafaela Quirino Lima 13212521 23065.015573/2021-56 

28 
Graduação em Serviço Social Nayara Kallyne Quirino 

Ferreira Nicodemos 
14210381 23065.015574/2021-29 

29 
Graduação em Sistemas de 
Informação 

Henrique de Couto Melo 16212170 23065.015575/2021-02 

30 
Graduação em Sistemas de 
Informação 

Igo Vieira de Lima 15110137 23065.015576/2021-72 

31 
Graduação em Sistemas de 
Informação 

Jorge Alves da Silva 15110059 23065.015577/2021-45 

32 
Graduação em Sistemas de 
Informação 

Robson de Oliveira Bispo 15110192 23065.015578/2021-18 
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ESTABILIDADE 
 

PORTARIA Nº 737, DE 10 DE AGOSTO DE 2020 
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do 
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no 
processo nº 23065.012386/2020-69, resolve: 
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) KIM RIBEIRO BARAO, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2360032, lotado (a) no (a) Campus Arapiraca - Polo Penedo, a 
partir de 9 de fevereiro de 2020, por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade após 3 (três) 
anos de efetivo exercício e aprovação no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da Lei nº 8.112/90, modificado 
pela Emenda Constitucional nº 19/98. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

JOSEALDO TONHOLO 
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO 
 

AUTORIZAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 287, DE 05 DE JULHO DE 2021 
  
A PRÓ-REITORA EM EXERCÍCIO DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições contidas na Delegação de Competências constante na Portaria nº 646, do GR, de 
23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23065.010275/2021-27, resolve: 
Art. 1º - Autorizar o afastamento total de MÁRCIO FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 2331141, para cursar Pós-Doutorado, na Universidade Federal de Minas Gerais, em Belo 
Horizonte/MG, no período de 01.08.2021 a 31.07.2022, com ônus limitado pela UFAL, de acordo com o art. 96-A da 
Lei nº 8.112/90 e o art. 30 da Lei nº 12.772/12. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
PORTARIA Nº 288, DE 05 DE JULHO DE 2021 

  
A PRÓ-REITORA EM EXERCÍCIO DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições contidas na Delegação de Competências constante na Portaria nº 646, do GR, de 
23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23065.010532/2021-72, resolve:  
Art. 1º - Autorizar o afastamento total de MARIA EDNA BEZERRA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2303257, para cursar Doutorado, na Universidade Estadual de Feira de 
Santana, em Feira de Santana/BA, no período de 01.07.2021 a 30.06.2023, com ônus limitado pela UFAL, de acordo 
com o art. 96-A da Lei nº 8.112/90 e o art. 30 da Lei nº 12.772/12. 
Art. 2º - Homologar o afastamento no período de 01.07.2021 a 04.07.2021. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
PORTARIA Nº 289, DE 05 DE JULHO DE 2021 

  
A PRÓ-REITORA EM EXERCÍCIO DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições contidas na Delegação de Competências constante na Portaria nº 646, do GR, de 
23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23065.010345/2021-77, resolve:  
Art. 1º - Autorizar o afastamento total de SUZANA MARCOLINO, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 1157037, para cursar Pós-Doutorado, na Universidade Federal da Paraíba, em João 
Pessoa/PB, no período de 01.09.2021 a 31.08.2022, com ônus limitado pela UFAL, de acordo com o art. 96-A da Lei nº 
8.112/90 e o art. 30 da Lei nº 12.772/12. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
PORTARIA Nº 290, DE 05 DE JULHO DE 2021 

 
A PRÓ-REITORA EM EXERCÍCIO DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições contidas na Delegação de Competências constante na Portaria nº 646, do GR, de 
23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23065.011741/2021-21, resolve: 
Art. 1º - Autorizar o afastamento total de MARIA CRISTINA FERREIRA SILVA PIRES, ocupante do cargo de 
Administrador, matrícula SIAPE nº 2161844, para cursar Doutorado, na Universidade Federal de Sergipe, em São 
Cristovão/SE, no período de 19.07.2021 a 18.07.2023, com ônus limitado pela UFAL, de acordo com o art. 96-A da Lei 
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nº 8.112/90 e o art. 30 da Lei nº 12.772/12. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
MARIANA MELO GOMES DA SILVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 261, DE 15 DE JUNHO DE 2021 
     
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições legais contidas na Delegação de Competência constante na Portaria nº 646, de 23 de junho de 2020, 
publicada no Boletim de Serviços nº 97, em 02 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.013526/2021-35, resolve:  
Art. 1º Designar EVANDRO DIEGO ALVES PINHEIRO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1613082, para a 
função de Presidente da Comissão de Licitação Permanente da Superintendência de Infraestrutura/ Sinfra, código FG-
02. 
Art. 2º A presente função foi remanejada da Secretaria Executiva dos Conselhos Superiores (SECS) pela portaria nº 
342/2021-GR, de 02 de junho de 2021.   
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
*Publicado no DOU de 16/06/2021, seção 2, pág. 26. 

  
 WELLINGTON DA SILVA PEREIRA 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 

RETIFICAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 873, DE 9 DE JUNHO DE 2021 

  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria no 645 do Gabinete 
da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo no 23065.044384/2019-31, resolve: 
Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria nº 909, do Departamento de Administração de Pessoal, de 7 de julho de 2020, 
publicada no Boletim de Pessoal nº 104 em 17 de julho de 2020, que concedeu Progressão a CELIA NONATA DA SILVA, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superor, Siape nº 1315688, lotada no Instituto de Ciências 
Humanas, Comunicação e Artes - ICHCA, do nível 1 para o 2 da Classe D, com denominação de Professor Associado, da 
seguinte forma: 
I - onde se lê “a partir de 17 de maio de 2020, data da análise favorável pela comissão avaliadora, de acordo com o 
Ofício Circular mº53/2018-MP, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e Resolução nº 77/2013-Consuni/Ufal”, leia-se “a partir 
de 17 de março de 2020, data da análise favorável pela comissão avaliadora, de acordo com o Ofício Circular 
mº53/2018-MP, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e Resolução nº 77/2013-Consuni/Ufal” 
II - onde se lê "Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 17 de maio de 2020, data da análise 
favorável pela comissão avaliadora, conforme Ofício Circular nº 53/2018-MP e art. 13-A da Lei 12.772/2012", leia-se 
"Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 17 de março de 2020, data da análise favorável pela 
comissão avaliadora, conforme Ofício Circular nº 53/2018-MP e art. 13-A da Lei 12.772/2012" 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 910, DE 18 DE JUNHO DE 2021 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 645 do Gabinete da 
Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.001724/2021-44, resolve: 
Art. 1º Retificar a portaria nº 424/2021/DAP de 24 de março de 2021, publicada no boletim de pessoal nº 48, em 19 
de abril de 2021, que concedeu progressão por mérito a MARCIO BOMFIM DE ARAUJO, da seguinte forma no art. 
1º: onde se lê "matrícula siape 1152315", leia-se "matrícula siape 1152313". 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
BRUNO MORAIS SILVA 

 

REVOGAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 911, DE 21 DE JUNHO DE 2021 
  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais contidas na Delegação de Competência constante na Portaria nº 205/2018-GR e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 23065.011318/2020-96, resolve: 
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Revogar a Portaria nº 1.068/DAP, de 10.05.2016, publicada no Boletim de Pessoal n° 05, de 13.05.2016, que concedeu 
a conversão de tempo de serviço exercido sob condições especiais ao servidor ANA LUZIA  FRANÇA ROMEIRO DE 
MELO, matrícula SIAPE n° 1119450, de acordo com a Orientação Normativa-SEGEP/MPOG nº 15, de 23.12.2013. 
 

BRUNO MORAIS SILVA 
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CORREGEDORIA SECCIONAL 

 
CONCESSÃO 

 
PORTARIA Nº 35, DE 5 DE JULHO DE 2021 

  
O CORREGEDOR SECCIONAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
em razão do cargo ao qual foi nomeado pela Portaria GR nº 986, de 26 de novembro de 2020; e em obediência ao 
Decreto 5.480, de 30 de junho de 2005, nos termos do Memorando nº 001/2021 
– CPAD/SINVE25/CORREGEDORIA/UFALde 2 de julho de 2021, resolve: 
I – Conceder a prorrogação do prazo, com fulcro no art. 19 e ss. da Instrução Normativa – CGU nº 14, de 14/11/2018, 
com a finalidade de dar curso e concluir as atividades da Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) constituída 
pela Portaria nº 25, de 5 de maio de 2021, publicada no Boletim de Pessoal/Serviços nº 56 de mesma data, referente 
à apuração dos fatos relatados nos autos do Processo nº 23065.010490/2021-42; 
II – Manter na Comissão o servidor EDSON MARIO DE ALCÂNTARA JÚNIOR, matrícula SIAPE 1548304, para dar 
continuidade aos trabalhos; 
III – Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, com fulcro no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 14 – CGU, com início em 5 de julho de 2021 e término em 2 de setembro de 2021; 
IV– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Daniel Luiz de Melo Gomes Cordeiro 
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SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 
 

DESIGNAÇÃO 
 

PORTARIA N° 28, 01 DE JULHO DE 2021. 
 
O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  
Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a COMISSÃO AVALIADORA DA 1ª AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO 
PROBATÓRIO DO TÉCNICO ADMINISTRATIVO, CARGO ASSISTENTE EM ADMINITRAÇÃO, VANDEJER ADRIAN MELO DAS 
CHAGAS FILHO, matrícula siape nº 3196537, processo nº 23065.013441/2021-02 na disposição a seguir: 
Membros: 
Felipe da Rocha Paes - matrícula siape n° 1933117; 
Valter Quirino Santos - matrícula siape n° 2352714; 
Keke Rosberg Guimarães da Silva - matrícula siape n° 2182352. 

 
PORTARIA Nº 29, DE 02 DE JULHO DE 2021 

 
O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA DA SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na PORTARIA Nº 632, DE 23 DE JUNHO DE 2020, 
conferida pelo REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, e: 
CONSIDERANDO o Art. 1º que delega competência à Superintendência de Infraestrutura (SINFRA) para, observadas as 
disposições legais e regulamentares, praticar os seguintes atos: I. Expedir portaria de nomeação de membros de 
comissão de planejamento de contratações, licitações e pregões e tendo em vista o que consta do Processo nº 
23065.013526/2021-35, resolve: 
Art. 1°- Designar o servidor EVANDRO DIEGO ALVES PINHEIRO, Assistente em Administração, SIAPE nº 1613082, como 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações da UFAL (CPL/UFAL); designar os servidores ANDERSON FERNANDES 
VERA CRUZ, Administrador, SIAPE nº 1783784, e HELINEIDE QUEIROZ ARAUJO, Assistente em Administração, Siape nº 
2195291, como membros titulares da CPL/UFAL; e designar os servidores VANDEJER ADRIAN MELO DAS CHAGAS 
FILHO, Assistente em Administração, Siape nº 3196537 e MARIA CAROLINA CARDOSO BENNER, Assistente em 
Administração, Siape nº 3161011, como membros suplentes da CPL/UFAL. 
Art. 2° - A presente designação entrará em vigor a partir da data de publicação desta portaria. 
Art. 3º - Homologar os atos praticados pela comissão a partir da data de publicação desta portaria. 
Art. 4º - Revogar a Portaria nº 742/2019/PROGEP, publicada no Boletim de Serviços nº 135/2019 e a Portaria nº 
06/2019/SINFRA, publicada no Boletim de Serviços nº 143//2019. 
 

FELIPE DA ROCHA PAES 
 

TONAR SEM EFEITO 
 

PORTARIA Nº 27, DE 02 DE JULHO DE 2021  
 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA DA SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na PORTARIA Nº 632, DE 23 DE JUNHO DE 2020, 
conferida pelo REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS: 
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CONSIDERANDO o Art. 1º que delega competência à Superintendência de Infraestrutura (SINFRA) para, observadas as 
disposições legais e regulamentares, praticar os seguintes atos: III. Expedir portaria de designação e dispensa de gestor 
de contrato, fiscal técnico, administrativo de obras, manutenção, projetos e serviços de engenharia, meio ambiente, 
segurança e transporte, executados pela UFAL, RESOLVE: 
Art. 1° - Tornar sem efeito a Portaria/SINFRA nº 25, de 25 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviços nº 
88/2021. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
FELIPE DA ROCHA PAES 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


